
Prefeitura Municipal de Santa Isabel

PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL

ALERTAMOS as indústrias, o comércio, os bancos, as sociedades de profissionais liberais, as entidades
de governo, as Igrejas, as Fundações, as Empresas Públicas, os Cartórios, os Escritórios de Contabilidade, as entidades
sem fins lucrativos, enfim a todas as entidades, sociedades e firmas com personalidade jurídica própria, sediadas
neste Município, mesmo que sejam imunes a impostos, QUE A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2004 o recolhimento do
ISS. - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS passou a ser da responsabilidade do TOMADOR DOS SERVIÇOS que deverá
reter o valor do tributo e recolhê-lo à Prefeitura Municipal de Santa Isabel.

Esta Municipalidade através da Lei Complementar nº. 91 de 18 de dezembro de 2003 atualizou sua
legislação tributária acompanhando a Reforma Tributária aprovada pelo Congresso Nacional e promulgada pelo Presidente
Luis Ignácio Lula da Silva, através da edição da Lei Complementar nº. 116/2003.

Nas alterações introduzidas, as indústrias e/ou prestadores de serviços que estavam sujeitas ao
ICMS DIFERIDO passaram a ser contribuintes do ISS e sujeitas a esse tributo municipal.

     DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO-PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL

COMUNICADO AOS CONTRIBUINTES EM GERAL

LEI COMPLEMENTAR Nº 91, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2003

Dá nova redação ao Título IV da Lei nº 535, de 30 de dezembro de 1969 � Código Tributário Municipal, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, WALDEMAR DE BRITO SIMÃO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a
seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. O Título IV da Lei nº 535, de 30 de dezembro de 1969 � Código Tributário Municipal, com alterações vigentes, passa a ter
a seguinte redação:

�TÍTULO IV�
DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

CAPÍTULO I
Do Fato Gerador e do Contribuinte

Art. 49. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza tem como fato gerador a prestação de serviços constantes da Lista de Serviços abaixo,
ainda que esses não se constituam como atividade preponderante do prestador.

OGIDÓC EDADIVITA LAUNAROLAV
MFUME

ATOUQÍLA

-1 .serenêgnoceacitámrofniedsoçivreS

10.1 sametsisedotnemivlovnesedeesilánA 00,931 %2

20.1 oãçamargorP 00,931 %2

30.1 serenêgnocesodadedotnemassecorP 00,96 %2

40.1 socinôrtelesogojedevisulcni,serodatupmocedsamargorpedoãçarobalE 00,931 %2

50.1 oãçatupmocedsamargorpedosuedotieridedoãssecuootnemaicneciL 00,931 %2

60.1 acitámrofnimeairotlusnoceairossessA 00,931 %2

70.1 sodadedsocnabeoãçatupmocedsamargorpedoãçnetunameoãçarugifnoc,oãçalatsnievisulcni,acitámrofnimeocincétetropuS 00,96 %2

80.1 sacinôrtelesanigápedoãçazilautaeoãçnetunam,oãçcefnoc,otnemajenalP 00,96 %2

-2 .azerutanreuqlauqedotnemivlovnesedesasiuqsepedsoçivreS

10.2 azerutanreuqlauqedotnemivlovnesedesasiuqsepedsoçivreS %2

-3 .serenêgnoceosuedotieridedoãssec,oãçacoletnaidemsodatserpsoçivreS

10.3 adnagaporpedsianisedesacramedosuedotieridedoãsseC %5
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OGIDÓC EDADIVITA LAUNAROLAV
MFUME

ATOUQÍLA

20.3 ,solucátepseedsasac,soirótidua,soisánig,soidátse,savitropsesardauq,sdnats,siautrivsoirótircse,seõçnevnocedortnec,satsefedseõlasedoãçarolpxE
azerutanreuqlauqedsoicógenuosotneveedoãçazilaerarap,serenêgnocesahcnac,seõsrevidedseuqrap

%5

30.3 sotudnocesotud,sobac,setsop,aivodor,aivorrefed,oãnuoodahlitrapmoc,osuedoãssimrepuomegassapedotierid,otnemadnerra,oãçacolbus,oãçacoL
azerutanreuqlauqed

%5

40.3 oiráropmetosuedsaruturtsesartuoesarutreboc,soclap,semiadnaedoãsseC %5

-4 .serenêgnoceacidémaicnêtsissa,edúasedsoçivreS

10.4 anicidemoibeanicideM 00,931 %2

20.4 serenêgnoceaifargomot,aigoloidar,aciténgamaicnânosser,aifargonos-artlu,aiparetoimiuq,aiparetoidar,acidémedadicirtele,aigolotap,sacinílcsesilánA 00,931 %2

30.4 serenêgnocesoirótalubma,sorrocos-sotnorp,edúasedsasac,soimôcinam,soirótanas,soirótarobal,sacinílc,siatipsoH %2

40.4 acigrúricoãçatnemurtsnI 00,96 %2

50.4 arutnupucA 00,931 %2

60.4 serailixuasoçivresevisulcni,megamrefnE 00,931 %2

70.4 socituêcamrafsoçivreS 00,931 %2

80.4 aigoloiduaonofeaiparetoisif,lanoicapucoaipareT 00,931 %2

90.4 latnemeocinâgro,ocisífotnematartoasadanitsedeicépsereuqlauqedsaipareT 00,931 %2

01.4 oãçirtuN 00,931 %2

11.4 aicírtetsbO 00,931 %2

21.4 aigolotnodO 00,931 %2

31.4 acitpótrO 00,931 %2

41.4 adnemocnebossesetórP 00,96 %2

51.4 esilánacisP 00,931 %2

61.4 aigolocisP 00,931 %2

71.4 serenêgnocesolisa,sehcerc,oãçarepuceredeosuoperedsasaC %2

81.4 serenêgnoceortivnioãçazilitref,laicifitraoãçanimesnI %2

91.4 serenêgnocenemês,soluvó,sohlo,elep,etiel,eugnasedsocnaB %2

02.4 eicépsereuqlauqedsocigóloibsiairetamesoãgró,nemês,sodicet,etiel,eugnasedateloC %2

12.4 serenêgnocelevómotnematartuoaicnêtsissa,otnemidnetaededadinU %2

22.4 serenêgnoceacigólotnodo,ralatipsoh,acidémaicnêtsissaedoãçatserparapsoinêvnocelaudividniuoopurgedanicidemedsonalP %2

32.4 onalpodrodarepoolepsogapsanepauosodarepooc,sodaicnederc,sodatartnocsoriecretedsoçivresedsévartamarpmuceseuqedúasedsonalpsortuO
oiráicifenebodoãçacidnietnaidem

%2

-5 .serenêgnoceairániretevaicnêtsissaeanicidemedsoçivreS

10.5 aincetoozeairániretevanicideM 00,931 %2

20.5 airániretevaeráan,serenêgnocesorrocos-sotnorp,soirótalubma,sacinílc,siatipsoH %2

30.5 airániretevaeráanesilánaedsoirótarobaL %2

40.5 serenêgnoceortivnioãçazilitref,laicifitraoãçanimesnI %2

50.5 serenêgnocesoãgróedeeugnasedsocnaB %2

60.5 eicépsereuqlauqedsocigóloibsiairetamesoãgró,nemês,sodicet,etiel,eugnasedateloC %2

70.5 serenêgnocelevómotnematartuoaicnêtsissa,otnemidnetaededadinU %2

80.5 serenêgnoceotnemajola,otnemazelebme,otnemartsema,otnematart,adrauG %2

90.5 airániretev-ocidémaicnêtsissaeotnemidnetaedsonalP %2

-6 .serenêgnocesacisífsedadivita,acitétse,siaossepsodadiucedsoçivreS

10.6 serenêgnocesorucidep,sorucinam,sorierielebac,airaebraB 00,71 %2

20.6 .serenêgnoceoãçaliped,elepedotnematart,satsicitetsE 00,71 %2

30.6 serenêgnocesnegassam,anuas,sahcud,sohnaB %2

40.6 sacisífsedadivitasiamedesiaicramsetra,oãçatan,setropse,açnad,acitsániG 00,96 %2

50.6 serenêgnoceaps,otnemicergameedsortneC %2

-7 eotnemaenas,etneibmaoiem,azepmil,oãçnetunam,livicoãçurtsnoc,omsinabru,aigoloeg,arutetiuqra,airahnegneasovitalersoçivreS
.serenêgnoc

10.7 serenêgnoceomsigasiap,omsinabru,aigoloeg,arutetiuqra,arusnemirga,aimonorga,airahnegnE 00,931 %5

20.7 evisulcni,setnahlemessarbosartuoedeacirtéleuoaciluárdih,livicoãçurtsnocedsarboed,adatierpmebusuoadatierpme,oãçartsinimdaropoãçucexE
,sotudorpedmegatnomeoãçalatsniaemegatercnoc,oãçatnemivap,meganalparret,oãçagirriemeganerd,oãçavacse,soçopedoãçarufrep,megadnos

otiejusacifeuq,soçivresedoãçatserpadlacolodarofsoçivresedrodatserpolepsadizudorpsairodacremedotnemicenrofootecxe(sotnemapiuqeesaçep
)SMCIoa

00,43 %5

30.7 edoãçarobale;airahnegneedsoçivresesarbomocsodanoicaler,sortuoesianoicazinagrosodutse,edadilibaivedsodutse,seroteridsonalpedoãçarobalE
airahnegneedsohlabartarapsovitucexesotejorpesocisábsotejorp,sotejorpetna

%5

40.7 oãçilomeD %5

50.7 sodrodatserpolepsadizudorpsairodacremedotnemicenrofootecxe(serenêgnocesotrop,setnop,sadartse,soicífideedamrofereoãçavresnoc,oãçarapeR
)SMCIoaotiejusacifeuq,soçivressodoãçatserpadlacolodarof,soçivres

%5

60.7 lairetammoc,serenêgnoceossegedsacalp,sairósivid,sordiv,ederapedsotnemitsever,sanitroc,sohlaossa,seteprac,setepatedoãçalatsnieoãçacoloC
oçivresodrodamotolepodicenrof

%5

70.7 serenêgnocesosipedoãçartsuleotnemilop,megapsar,oãçarepuceR %5

80.7 oãçatefalaC %5

90.7 reuqsiauqsoudísersortuoesotiejer,oxiledlanifoãçanitsedeoãçarapes,megalcicer,otnematart,oãçarenicni,oãçomer,ateloc,oãçirraV %5

01.7 serenêgnocesnidraj,seuqrap,sanicsip,sénimahc,sievómi,socilbúpsoruodargolesaivedoãçavresnoceoãçnetunam,azepmiL 00,43 %5

11.7 serovráedadopeetrocevisulcni,meganidrajeoãçaroceD 00,43 %5

21.7 socigóloibesocimíuq,socisífsetnegaedeazerutanreuqlauqedsetneulfeedotnematarteelortnoC %5

31.7 serenêgnoceoãçazirevlup,oãçazitarsed,oãçazineigih,oãçazinumi,oãçazitesnised,oãçcefnised,oãçazitedeD %5

41.7 serenêgnoceoãçabuda,arudaemes,otnematserolfer,otnematserolF %5

51.7 serenêgnocsoçivresesatsocneedoãçnetnoc,otnemarocsE %5

61.7 serenêgnoceseduça,saserper,saogal,sogal,saíab,sianac,sotrop,soiredmegagardedazepmiL %5

71.7 omsinabruearutetiuqra,airahnegneedsarboedoãçucexeadoãçazilacsifeotnemahnapmocA %5
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81.7 ,socigóloeg,socisédoeg,socifárgoeg,socirtémitab,socifárgopotsotnematnavel,otnemaepam,aifargotrac,)oãçaterpretnievisulcni(airtemargotoforeA
serenêgnocesocisífoeg

00,931 %5

91.7 amocsodanoicalersoçivressortuoeoãçalumitse,airacsep,megahnumetset,oãçatercnoc,megalifrep,ohlugrem,oãçatnemic,oãçarufrep,asiuqseP
siarenimsosrucersortuoedelarutanság,oelórtepedoãçatolpxeeoãçarolpxe

%5

02.7 serenêgnocesnevunedotnemaedrabmobeoãçaelcuN %5

-8 .azerutanuouargreuqlauqedlaossepoãçailavaeotnemaniert,oãçurtsni,lanoicacudeeacigógadepoãçatneiro,onisne,oãçacudeedsoçivreS

10.8 roirepuseoidém,latnemadnuf,ralocse-érpralugeronisnE 00,931 %2

20.8 azerutanreuqlauqedsotnemicehnocedoãçailava,lanoicacudeeacigógadepoãçatneiro,otnemaniert,oãçurtsnI %2

-9 .serenêgnocesnegaiv,omsirut,megadepsohasovitalersoçivreS

10.9 airaletoh,ecivresetíus,ecivres-ecnediser,aicnêdisersiétoh,siétoh-trapa,talf,siainimodnocecivres-trapa,siétohmeazerutanreuqlauqedmegadepsoH
oçerponodíulcniodnauq,atejrogeoãçatnemilaadrolavo(oçivresedotnemicenrofmocadaropmetropoãçapuco;serenêgnoceseõsnep,siétom,amitíram

)oçivreSerboSotsopmIoaotiejusacif,airáidad

%2

20.9 serenêgnocesnegadepsoh,seõsrucxe,snegaiv,soiessap,omsirutedsamargorpedoãçucexeeoãçaidemretni,oãçomorp,oãçazinagro,otnemaicnegA %2

30.9 omsirutedsaiuG 00,931 %2

-01 .serenêgnoceoãçaidemretniedsoçivreS

10.01 adavirpaicnêdiverpedsonalpedeedúasedsonalped,sotidércedseõtraced,sorugesed,oibmâcedoãçaidemretniuomegaterroc,otnemaicnegA 00,43 %2

20.01 reuqsiauqsotartnocesoiráilibomserolav,laregmesolutítedoãçaidemretniuomegaterroc,otnemaicnegA %2

30.01 airáretiluoacitsítra,lairtsudniedadeirporpedsotieridedoãçaidemretniuomegaterroc,otnemaicnegA %2

40.01 )gnirotcaf(oãçazirutafede)gnisihcnarf(aiuqnarfed,)gnisael(litnacremotnemadnerraedsotartnocedoãçaidemretniuomegaterroc,otnemaicnegA %2

50.01 onsodazilaerseleuqaevisulcni,snetibusuosnetisortuomesodignarbaoãn,sievómiuosievómsnebedoãçaidemretniuomegaterroc,otnemaicnegA
soiemreuqsiauqrop,sorutuFesairodacreMedsasloBedotibmâ

%3

60.01 omitíramotnemaicnegA %5

70.01 saicítonedotnemaicnegA %5

80.01 soiemreuqsiauqropoãçalucievedotnemaicnegaoevisulcni,adnagaporpeedadicilbupedotnemaicnegA 00,26 %2

90.01 laicremocevisulcni,azerutanreuqlauqedoãçatneserpeR 00,43 %2

01.01 soriecretedsnebedoãçiubirtsiD 00,43 %3

-11 .serenêgnoceaicnâligiv,otnemanezamra,otnemanoicatse,adraugedsoçivreS

10.11 seõçacrabmeedesevanoreaed,serotomotuasertserretsolucíevedotnemanoicatseeadrauG %3

20.11 saossepesnebedotnemarotinomuoaçnaruges,aicnâligiV 00,71 %2

30.11 sagracesolucíevedevisulcni,atlocsE %3

40.11 eicépsereuqlauqedsnebedadraugeoãçamurra,agracsed,agrac,otisóped,otnemanezamrA 00,96 %2

-21 .serenêgnoceotneminetertne,rezal,seõsrevidedsoçivreS

10.21 siartaetsolucátepsE %3

20.21 sacifárgotamenicseõçibixE %2

30.21 sesnecricsolucátepsE %3

40.21 oirótiduaedsamargorP %3

50.21 serenêgnocerezaledortnec,seõsrevidedseuqraP %3

60.21 serenêgnocegnicnad-ixát,setaoB %3

70.21 serenêgnocesiavitsef,siaticer,sotrecnoc,sarepo,seliab,saçnad,tellab,swohS %3

80.21 serenêgnocesossergnoc,seõçisopxe,sarieF %3

90.21 oãnuosacinôrteleseõsrevidesehcilob,serahliB 00,43 %3

01.21 siaminaedseõçitepmocesadirroC %2

11.21 rodatcepseodoãçapicitrapamesuomoc,lautceletniuoacisífazertsededuosavitropseseõçitepmoC %2

21.21 acisúmedoãçucexE %2

31.21 ,sotrecnoc,sarepó,sortaet,seliab,selifsed,saçnad,tellab,swohs,satsivertne,solucátepse,sotneveed,aivérpadnemocnemesuoetnaidem,oãçudorP
serenêgnocesiavitsef,siaticer

%3

41.21 ossecorpreuqlauqropoãssimsnartetnaidem,oãnuosodahcefsetneibmaarapacisúmedotnemicenroF %2

51.21 serenêgnocesocirtélesoirt,socirólclofuosocselavanracsocolbedselifseD %3

61.21 serenêgnocuolautceletniazertseded,savitropseseõçitepmoc,sarepó,selifsed,sotrecnoc,swohs,solucátepse,siacisum,satsivertne,semlifedoãçibixE %2

71.21 azerutanreuqlauqedsotneveesatsefmeevisulcni,oãçaminaeoãçaerceR %3

-31 .aifargorpereaifargotamenic,aifargotof,aifargonofasovitalersoçivreS

10.31 serenêgnocemegaxim,megalpud,megacurtevisulcni,snosedoãçavarguoaifargonoF %2

20.31 serenêgnocemegacurt,oãçudorper,aipóc,oãçailpma,oãçaleverevisulcni,aifargotameniceaifargotoF %2

30.31 oãçazilatigidemegamliforcim,aifargorpeR %2

40.31 aifargotilotof,aifargotil,aifargocniz,airehcilc,oãçisopmocotof,acifárgoãçisopmoC %2

-41 .soriecretedsnebasovitalersoçivreS

10.41 ,sohlerapa,solucíev,saniuqámedoãçavresnoceoãçnetunam,megadnilb,oãçaruatser,otresnoc,agracereagrac,oãsiver,oãçartsul,azepmil,oãçacifirbuL
)SMCIoasatiejusmacifeuq,sadagerpmesetrapesaçepotecxe(otejboreuqlauqeduoserodavele,serotom,sotnemapiuqe

00,78 %3

20.41 acincéTaicnêtsissA 00,43 %2

30.41 )SMCIoasatiejusmacifeuq,sadagerpmesetrapesaçepotecxe(serotomedotnemanoicidnoceR %2

40.41 suenpedoãçarenegeruomegatuhcuaceR 00,78 %3

50.41 ,etrocer,etroc,oãçazidona,aitsalponavlag,otnemignit,megaces,megaval,otnemaicifeneb,arutnip,otnemanoicidnoca,otnemanoicidnocer,oãçaruatseR
reuqsiauqsotejboed,serenêgnoceoãçacifitsalp,otnemilop

00,78 %2

60.41 lairetammocetnemavisulcxe,lanifoiráusuoasodatserp,lairtsudnimegatnomevisulcni,sotnemapiuqeesaniuqám,sohlerapaedmegatnomeoãçalatsnI
odicenrofelerop

00,78 %2

70.41 serenêgnocesarudlomedoãçacoloC %2

80.41 serenêgnocesatsiver,sorviledoãçaruodeoãçavarg,oãçanredacnE %2

90.41 otnemaivaotecxe,lanifoiráusuolepodicenrofroflairetamoodnauqarutsoceairataiaflA 00,82 %2

01.41 airednavaleairarutniT 00,71 %2

11.41 laregmesotnemafotseedamrofereairaçepaT 00,43 %3

21.41 meganretnaleairalinuF 00,43 %3

31.41 airehlarreseairatnipraC 00,43 %3
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OGIDÓC EDADIVITA LAUNAROLAV
MFUME

ATOUQÍLA

-51 oãinUalepranoicnufasadazirotuasariecnanifseõçiutitsniropsodatserpseleuqaevisulcni,oriecnanifuooirácnabrotesoasodanoicalersoçivreS
.otieridedmeuqropuo

10.51 serenêgnocesodatad-érpseuqehced,setneilcedarietraced,serenêgnoceotibéduootidércedoãtraced,oicrósnoced,reuqsiauqsodnufedoãçartsinimdA %5

20.51 aomocmeb,roiretxeonesíaPon,açnapuopedatenredaceoãçacilpaesotnemitsevniedatnoc,etnerroc-atnocevisulcni,laregmesatnocedarutrebA
savitaniesavitasatnocsadirefersadoãçnetunam

%5

30.51 laregmesotnemapiuqeesnebedeotnemidnetaedsianimreted,socinôrtelesianimreted,seralucitrapserfocedoãçnetunameoãçacoL %5

40.51 serenêgnoceariecnanifedadicapacedodatseta,edadienodiedodatsetaevisulcni,laregmesodatsetaedoãssimeuootnemicenroF %5

50.51 uoFCC-sodnuFmesseuqehCesetnetimEedortsadaConoãsulcxeuooãsulcni,serenêgnocelartsadacoãçavoner,lartsadacahcifedoãçarobale,ortsadaC
siartsadacsocnabsortuoreuqsiauqme

%5

60.51 ;serolavesneb,sotnemucodedagertneeateloc;samrifedonoba;laregmesotnemucodesetnavorpmoc,sosivaedotnemicenrofeoãssimeer,oãssimE
uooiráicudifotnemaicnega;solucíevedaicnêrefsnart;solucíevedocinôrteleotnemaicnecil;lartnecoãçartsinimdaamocuoaicnêgaartuomocoãçacinumoc

aidótsucmesnebedoãçuloved;oirátisoped

%5

70.51 osseca,xeletetenretni,elimís-caf,enofeletropevisulcni,ossecorpuooiemreuqlauqrop,laregmesatnocaatlusnoceotnemidneta,oãçatnemivom,ossecA
siamedeotartxe,odlasedotnemicenrof;adahlitrapmocederaeocnabortuoaosseca;sarohortauqeetnivevisulcni,otnemidnetaedsianimreta

ossecorpuooiemreuqlauqrop,laregmesatnocasavitalerseõçamrofni

%5

80.51 ;otidércedseõçarepoedoãçailavaeesilána,odutse;otidércedotartnocedortsigereotnemalecnac,oãçiutitsbus,oãssec,oãçaretla,oãssimeer,oãssimE
snifreuqsiauqarap,otidércedarutrebaasovitalersoçivres;serenêgnoceaicnêuna,açnaif,lavaedoãçatartnocuooãçaretla,oãssecnoc,oãssime

%5

90.51 ortsigereotnemalecnac,oãçaretla,aitnaragedoãçiutitsbus,seõçagirboesotieridedoãssecevisulcni,snebreuqsiauqed)gnisael(litnacremotnemadnerrA
)gnisael(litnacremotnemadnerraoasodanoicalersoçivressiamede,otartnoced

%5

01.51 edatnocropesotubirted,soibmâced,sênracuosatnoced,reuqsiauqsolutíted,laregmesotnemagapuosotnemibecer,saçnarbocasodanoicalersoçivreS
uootnemibecer,açnarbocedoãçisopedotnemicenrof;otnemidnetaedsaniuqámropuoocitámotua,ocinôrteleoiemropsodautefesoevisulcni,soriecret

laregmesotnemucodesosserpmi,oãçasnepmocedsahcif,sênracedoãssime;otnemagap

%5

11.51 sodanoicalerseleasoçivressiamede,solutítedoãçatneserpaer,solutítedoãçnetunam,sotsetorpedoãçatsus,solutítedsotsetorp,solutítedoãçuloveD %5

21.51 soiráilibomserolavesolutítedevisulcni,laregmeaidótsuC %5

31.51 edortsigeredoãssime;oibmâcedotartnocedaxiabeotnemalecnac,oãçagorrorp,oãçaretla,oãçide,laregmeoibmâcedseõçarepoasodanoicalersoçivreS
,aicnêrefsnart,otnemicenrof;megaivedseuqehcedotnemalecnaceotnemicenrof,oãssime;roiretxeonotisópeduoaçnarboc;otidérceduooãçatropxe

laregmesnegasnemedotnemibecereoivne;sadibecersaitnarageoãçatropxe,oãçatropmiedotidércedatracasovitalersoçivressiamedeotnemalecnac
oibmâcedseõçarepoasadanoicaler

%5

41.51 serenêgnoceoirálasoãtrac,otibédedoãtrac,otidércedoãtrac,ociténgamoãtracedoãçnetunameoãçavoner,oãssimeer,oãssime,otnemicenroF %5

51.51 reuqlauqrop,reuqsiauqsatnocedeuqasa,odacifitnediotisópedevisulcni,otisópedasodanoicalersoçivres,reuqsiauqsolutíteseuqehcedoãçasnepmoC
otnemidnetaedesocinôrtelesianimretmeevisulcni,ossecorpuooiem

%5

61.51 ;ossecorpuooiemreuqlauqrop,seralimiseotidércedsnedro,otnemagapedsnedroedaxiabeotnemalecnac,oãçaretla,oãçadiuqil,oãssimeer,oãssimE
laregmesatnocertneevisulcni,seralimisesotnemagap,sodnuf,sodad,serolavedaicnêrefsnartàsodanoicalersoçivres

%5

71.51 oãlatropuoosluva,reuqsiauqseuqehcedoãçisopoeotnemalecnac,oãçatsus,oãçuloved,otnemicenrof,oãssimE %5

81.51 eaicnêrefsnart,oãçaretla,oãssimeer,oãssime,acidírujeacincétesilána,arbouolevómiedairotsiveoãçailava,oiráilibomiotidércasodanoicalersoçivreS
oiráilibomiotidércasodanoicalersoçivressiamedeoãçatiuqedomretodoãssimeereoãssime,otartnocedoãçaicogener

%5

-61 .lapicinumazerutanedetropsnartedsoçivreS

10.61 lapicinumazerutanedetropsnartedsoçivreS 00,71 %3

-71 .serenêgnocelaicremoc,libátnoc,ocidíruj,ovitartsinimda,ocincétoiopaedsoçivreS

10.71 edotnemicenrofeoãçalipmoc,ateloc,asiuqsep,emaxe,esilána;atsilatsedsnetisortuomeaditnocoãn,azerutanreuqlauqedairotlusnocuoairossessA
seralimiseortsadacevisulcni,azerutanreuqlauqedseõçamrofniesodad

%2

20.71 -arfnieoiopa,oãçudart,oãsiver,oãçaterpretni,oãçide,oãçader,levíduaatsopser,laregmeairaterces,etneidepxe,aifargonetse,oãçatigid,aifargolitaD
serenêgnoceavitartsinimdaaruturtse

00,26 %2

30.71 avitartsinimdauoariecnanif,acincétoãçazinagrouooãçamargorp,oãçanedrooc,otnemajenalP 00,931 %2

40.71 arbo-ed-oãmedoãçacoloceoãçeles,otnemaicnega,otnematurceR %2

50.71 olepsodatartnoc,soiráropmetuososluva,serodahlabartuosodagerpmeedevisulcni,oiráropmetretáracmeomsem,arbo-ed-oãmedotnemicenroF
oçivresedrodatserp

%2

60.71 siamedesotxet,sohnesededoãçarobale,edadicilbupedsametsisuosahnapmacedotnemajenalp,sadnevedoãçomorpevisulcni,edadicilbupeadnagaporP
soiráticilbupsiairetam

00,26 %2

70.71 )gnisihcnarf(aiuqnarF %2

80.71 sacincétsesilánaesocincétsemaxe,sodual,saicíreP 00,931 %2

90.71 serenêgnocesossergnoc,seõçisopxe,sariefedoãçartsinimdaeoãçazinagro,otnemajenalP %2

01.71 )SMCIoaotiejusacifeuq,sadibebeoãçatnemilaedotnemicenrofootecxe(êfub,seõçpeceresatsefedoãçazinagrO 00,71 %2

11.71 soriecretedsoicógenesnebedevisulcni,laregmeoãçartsinimdA %2

21.71 serenêgnoceoãlieL %5

31.71 aicacovdA 00,931 %2

41.71 acidírujevisulcni,eicépsereuqlauqedmegartibrA %5

51.71 arotiduA %2

61.71 sodotéMeoãçazinagrOedesilánA %5

71.71 azerutanreuqlauqedsocincétsolucláceairautA %5

81.71 serailixuaesocincétsoçivresevisulcni,edadilibatnoC 00,931 %2

91.71 ariecnanifuoacimônoceairossessaeairotlusnoC %2

02.71 acitsítatsE %5

12.71 laregmeaçnarboC %5

22.71 meeragapauorebecerasatnocedoãçartsinimda,seõçamrofniedotnemaicnereg,oãçeles,ortsadac,atlusnoc,otnemidneta,oãçailava,esilána,airossessA
)gnirotcaf(oãçazirutafedseõçarepoasodanoicaler,lareg

%2

32.71 serenêgnocesoiránimes,saicnêrefnoc,sartselapedoãçatneserpA %5

-81 ;sorugesedsotartnocedarutrebocarapsocsiredoãçailavaeoãçepsni;sorugesedsotartnocasodalucnivsortsinisedoãçalugeredsoçivreS
.serenêgnocesievárugessocsiredaicnêregeoãçneverp

10.81 eoãçneverp;sorugesedsotartnocedarutrebocarapsocsiredoãçailavaeoãçepsni;sorugesedsotartnocasodalucnivsortsinisedoãçalugeredsoçivreS
serenêgnocesievárugessocsiredaicnêreg

%2

-91 evisulcni,soimêrp,soietros,satsopaedsnopucuoselup,seõtrac,sognib,airetoledsotudorpsiamedesetehlibedadneveoãçiubirtsidedsoçivreS
.serenêgnoceoãçazilatipacedsolutítedsetnerrocedso

10.91 soevisulcni,soimêrp,soietros,satsopaedsnopucuoselup,seõtrac,sognib,airetoledsotudorpsiamedesetehlibedadneveoãçiubirtsidedsoçivreS
serenêgnoceoãçazilatipacedsolutítedsetnerroced

00,43 %2

-02 .soiráivortemesoiráivorref,soiráivodorsianimreted,soiráutroporref,soiráutroporea,soiráutropsoçivreS

10.02 ,oãçacarta,orietocserodacober,seõçacrabmeedeuqober,soriegassapedoãçatnemivom,otropedoãçazilitu,soiráutroporref,soiráutropsoçivreS
oiopaedsoçivres,sairodacremedoãçatnemivom,soiróssecasoçivres,azerutanreuqlauqedmeganezamra,aizatapac,megacitarpedsoçivres,oãçartacased

serenêgnoceacitsígol,aicnêrefnoc,avitse,serodamraedsoçivres,ograloaoãçatnemivomed,omitíram

%5

20.02 edoãçatnemivom,aizatapac,azerutanreuqlauqedmeganezamra,soriegassapedoãçatnemivom,otroporeaedoãçazilitu,soiráutroporeasoçivreS
serenêgnoceacitsígol,sairodacremedoãçatnemivom,soiróssecasoçivres,soiráutroporeaoiopaedsoçivres,sevanorea

%5

30.02 serenêgnoceacitsígol,seõçareposausevisulcni,sairodacrem,soriegassapedoãçatnemivom,soiráivortem,soiráivorref,soiráivodorsianimretedsoçivreS 00,96 %5
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OGIDÓC EDADIVITA LAUNAROLAV
MFUME

ATOUQÍLA

-12 .siairatonesoirárotrac,socilbúpsortsigeredsoçivreS

10.12 siairatonesoirárotrac,socilbúpsortsigeredsoçivreS %5

-22 .aivodoredoãçarolpxeedsoçivreS

10.22 ,oãçnetunam,oãçavresnocedsoçivresedoãçucexeodnevlovne,soiráususodoigádepuooçerpedaçnarbocetnaidemaivodoredoãçarolpxeedsoçivreS
mesodinifedsoçivressortuoesoiráususoaaicnêtsissa,oãçarotinom,oãçarepo,otisnârtedaçnarugeseedadicapacedoãçauqedaarapsotnemarohlem

siaicifosamronmeuooãssimrepeduooãssecnocedsota,sotartnoc

%5

-32 .serenêgnocelairtsudniohnesed,lausivoãçacinumoceoãçamargorpedsoçivreS

10.32 serenêgnocelairtsudniohnesed,lausivoãçacinumoceoãçamargorpedsoçivreS %2

-42 .serenêgnocesoviseda,srennab,lausivoãçazilanis,sacalp,sobmiracedoãçcefnoc,sorievahcedsoçivreS

10.42 serenêgnocesoviseda,srennab,lausivoãçazilanis,sacalp,sobmiracedoãçcefnoc,sorievahcedsoçivreS 00,26 %2

-52 .soirárenufsoçivreS

10.52 sortuoesaoroc,serolfedotnemicenrof;ocirévadacoprocodetropsnart;alepacedleugula;sefiuqseuoanru,oãxiacedotnemicenrofevisulcni,siarenuF
oãçaruatseruooãçavresnoc,otnemazelebme,otnemaslabme;sonrodasortuoeasse,uévedotnemicenrof;otibóedoãditrecedoçarabmesed;sotnemarap

serevádaced

%5

20.52 socirévadacsoprocedsetrapesoprocedoãçamerC %5

30.52 soirárenufoinêvnocuosonalP %5

40.52 soirétimecesogizajedoãçavresnoceoãçnetunaM %5

-62 saicnêgasausesoierrocsolepevisulcni,serolavuosneb,sotejbo,sotnemucod,saicnêdnopserrocedagertneuoassemer,atelocedsoçivreS
.serenêgnocereirruoc;sadaeuqnarf

10.62 ;sadaeuqnarfsaicnêgasausesoierrocsolepevisulcni,serolavuosneb,sotejbo,sotnemucod,saicnêdnopserrocedagertneuoassemer,atelocedsoçivreS
serenêgnocereirruoc

%5

-72 .laicosaicnêtsissaedsoçivreS

10.72 laicosaicnêtsissaedsoçivreS 00,931 %2

-82 .azerutanreuqlauqedsoçivresesnebedoãçailavaedsoçivreS

10.82 azerutanreuqlauqedsoçivresesnebedoãçailavaedsoçivreS %5

-92 aimonocetoilbibedsoçivreS

10.92 aimonocetoilbibedsoçivreS 00,931 %2

-03 .acimíuqeaigoloncetoib,aigoloibedsoçivreS

10.03 acimíuqeaigoloncetoib,aigoloibedsoçivreS 00,931 %2

-13 .serenêgnoceseõçacinumocelet,acinâcem,acincétortele,acinôrtele,seõçacifidemesocincétsoçivreS

10.13 .serenêgnoceseõçacinumocelet,acinâcem,acincétortele,acinôrtele,seõçacifidemesocincétsoçivreS 00,96 %2

-23 .socincétsohnesededsoçivreS

10.23 socincétsohnesededsoçivreS 00,96 %2

-33 .serenêgnocesetnahcapsed,soirássimoc,orienaudaoçarabmesededsoçivreS

10.33 serenêgnocesetnahcapsed,soirássimoc,orienaudaoçarabmesededsoçivreS 00,931 %2

-43 .serenêgnoceseviteted,seralucitrapoãçagitsevniedsoçivreS

10.43 serenêgnoceseviteted,seralucitrapseõçagitsevniedsoçivreS 00,96 %2

-53 .sacilbúpseõçalereomsilanroj,asnerpmiedairossessa,megatroperedsoçivreS

10.53 sacilbúpseõçalereomsilanroj,asnerpmiedairossessa,megatroperedsoçivreS 00,931 %2

-63 .aigoloroetemedsoçivreS

10.63 aigoloroetemedsoçivreS %5

-73 .sniuqenamesoledom,satelta,satsitraedsoçivreS

10.73 sniuqenamesoledom,satelta,satsitraedsoçivreS 00,96 %5

-83 .aigoloesumedsoçivreS

10.83 aigoloesumedsoçivreS %2

-93 .oãçadipaleairaseviruoedsoçivreS

10.93 )oçivresodrodamotolepodicenrofroflairetamoodnauq(oãçadipaleairaseviruoedsoçivreS 00,96 %5

-04 .adnemocnebosetraedsarboasovitalersoçivreS

10.04 adnemocnebosetraedsarbO 00,96 %2

§ 1º. O imposto incide também sobre o serviço proveniente do
exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País.

§ 2º. Ressalvadas as exceções expressas na lista  supra,  os serviços
nela   mencionados   não  ficam sujeitos  ao  Imposto  Sobre   Operações   Relativas à
Circulação  de  Mercadorias  e Prestações  de  Serviços   de   Transporte    Interestadual
e

Intermunicipal e de Comunicação � ICMS, ainda que sua prestação
envolva fornecimento de mercadorias.

§ 3º. O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda
sobre os serviços prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados
economicamente mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de
tarifa, preço ou pedágio pelo usuário final do serviço.

§ 4º. A incidência do imposto não depende da denominação dada
ao serviço prestado.

Art. 50. O imposto não incide sobre:
I � as exportações de serviços para o exterior do País;
II � a prestação de serviços em relação de emprego, dos

trabalhadores avulsos, dos diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho
fiscal de sociedades e fundações, bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados;

III � o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários,
o valor dos depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a

operações de crédito realizadas por instituições financeiras.

Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços desenvolvidos
no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito por residente no exterior.

Art. 51. O contribuinte do imposto é o prestador do serviço
especificado na Lista de Serviço constante do artigo 49.

§ 1º. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao
pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.

§ 2º. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se:
I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação

que constitua o respectivo fato gerador;
II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte,

sua obrigação decorra de disposição expressa desta lei.
§ 3º. Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada às

prestações que constituam o seu objeto, conforme disciplinado em regulamento.

Art. 52. O serviço considera-se prestado e o imposto devido no
local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio
do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XX deste artigo, quando o
imposto será devido no local:

I � do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou,
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na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1º do art. 53
desta Lei Complementar;

II � da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras
estruturas, no caso dos serviços descritos no subitem 3.04 da Lista de Serviços constante
do artigo 49;

III � da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitens
7.02 e 7.17 da Lista de Serviços constante do artigo 49;

IV � da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04
da Lista de Serviços constante do artigo 49;

V � das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres,
no caso dos serviços descritos no subitem 7.05 da Lista de Serviços constante do artigo
49;

VI � da execução da varrição, coleta, remoção, incineração,
tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos
quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem 7.09 da Lista de Serviços constante
do artigo 49;

VII � da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e
logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no
caso dos serviços descritos no subitem 7.10 da Lista de Serviços constante do artigo 49;

VIII � da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de
árvores, no caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da Lista de Serviços constante do
artigo 49;

IX � do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e
de agentes físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12
da Lista de Serviços constante do artigo 49;

X � do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.14 da Lista de Serviços constante
do artigo 49;

XI � da execução dos serviços de escoramento, contenção de
encostas e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.15 da Lista de Serviços
constante do artigo 49;

XII � da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no
subitem 7.16 da Lista de Serviços constante do artigo 49;

XIII � onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos
serviços descritos no subitem 11.01 da Lista de Serviços constante do artigo 49;

XIV � dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou
monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da Lista de Serviços constante
do artigo 49;

XV � do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e
guarda do bem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da Lista de Serviços
constante do artigo 49;

XVI � da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento
e congêneres, no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da
Lista de Serviços constante do artigo 49;

XVII � do Município onde está sendo executado o transporte, no
caso dos serviços descritos pelo subitem 16.01 da Lista de Serviços constante do artigo
49;

XVIII � do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na
falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo
subitem 17.05 da Lista de Serviços constante do artigo 49;

XIX � da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir
o planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem
17.10 da Lista de Serviços constante do artigo 49;

XX � do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário
ou metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da Lista de Serviços constante
do artigo 49.

§ 1º. No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.03 da Lista
de Serviços constante do artigo 49, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o
imposto neste Município quando aqui exista extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos,
dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de locação, sublocação, arrendamento,
direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não.

§ 2º. No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da Lista
de Serviços constante do artigo 49, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o
imposto neste Município quando aqui exista extensão de rodovia explorada.

§ 3º. Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do
estabelecimento prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os
serviços descritos no subitem 20.01 da Lista de Serviços constante do artigo 49.

Art. 53. Considera-se estabelecimento prestador o local onde o
contribuinte desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou
temporário, e que configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para
caracterizá-lo as denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal,
escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.

§ 1º. A existência de estabelecimento prestador é indicada pela
conjugação parcial ou total dos seguintes elementos:

I-  manutenção de pessoal, materiais, máquinas, instrumentos e
equipamentos necessários à execução do serviço;

II-  estrutura organizacional ou administrativa;
III-  inscrição nos órgãos previdenciários;
IV-  indicação, como domicílio fiscal, para efeitos de tributos

federais, estaduais ou municipais;
V- econômica de prestação de serviços, exteriorizada através da

indicação do endereço em impressos e formulários, locação do imóvel, propaganda ou
publicidade e fornecimento de energia elétrica ou água em nome do prestador ou do seu
representante.

§ 2º. Havendo habitualidade na atividade do prestador de serviço,
nos limítrofes municipais, poderá ser exigida a inscrição municipal, a critério da Fazenda
Pública Municipal.

Art. 54. A incidência do imposto independe:
I-  da existência de estabelecimento fixo;
II- do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares

ou administrativas, relativas à prestação do serviço;
III-  do recebimento do preço ou do resultado econômico da

prestação de serviços.

CAPÍTULO II
Da Base de Cálculo e da Alíquota

Art. 55. A base de cálculo do imposto é o preço do serviço.
§ 1º. Quando se tratar de prestação de serviço sob a forma de

trabalho estritamente pessoal do próprio contribuinte, o imposto será calculado, por meio
de alíquotas fixas, conforme consta na tabela do artigo 49.

§ 2º. O enquadramento será feito no ato da inscrição ou da alteração
do ramo de atividade, após levantamento e análises realizadas pelo fisco municipal, de
acordo com regulamentação por decreto.

§ 3º. Para os efeitos deste imposto, considera-se preço do serviço,
o valor total das construções, obtido através de tabela a ser regulamentada por decreto,
quando superior ao valor declarado pelo proprietário ou responsável, que não possuir as
notas fiscais de prestação de serviço de toda a obra.

§ 4º. Não se incluem na base de cálculo do imposto sobre serviços
de qualquer natureza:

I - o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços
previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços do artigo 49;

II - o valor das subempreitadas já tributadas pelo imposto, no caso
dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da Lista de Serviços constante do artigo 49.

Art. 56. Aplicam-se, à base de cálculo do imposto, as alíquotas
dispostas na Lista de Serviços, constante no artigo 49.

CAPÍTULO III
Da Inscrição

Art. 57. O contribuinte deve promover sua inscrição no Cadastro
Fiscal de Prestadores de Serviços antes do início de suas atividades, fornecendo à Prefeitura
os elementos e informações necessários para a correta fiscalização do tributo, nos
formulários oficiais próprios, conforme disciplinado em regulamento.

§ 1º. Para cada estabelecimento prestador de serviços haverá
inscrição distinta.

§ 2º. A inscrição não faz presumir a aceitação, pela Prefeitura, dos
dados e informações apresentados pelo contribuinte, os quais podem ser verificados para
fins de lançamento.

§ 3º. A concessão da inscrição fica condicionada ao atendimento
das exigências a serem disciplinadas por decreto, para  o exercício de cada atividade.

Art. 58.  As pessoas físicas deverão entregar cópia da cédula de
identidade (RG), CPF e comprovante de endereço, no ato da inscrição, enquanto que as
pessoas jurídicas deverão entregar cópia da cédula de identidade (RG), CPF, comprovante
de endereço dos sócios e cédula de identidade (RG) do responsável pela DECAM no ato do
requerimento da inscrição e posteriormente dentro do prazo de até 120 (cento e vinte)
dias, cópia do CNPJ, DECA, Contrato Social ou declaração de firma individual, carnê de
I.P.T.U. e comprovante de endereço do estabelecimento.

Art. 59. Os prestadores de serviço sujeitos ao imposto, de
conformidade com os subitens 7.02 e 7.05 da Lista de Serviços previstos no artigo 49,
deverão proceder a escrituração nos livros, por obra a ser administrada, empreitada ou
subempreitada.

Art. 60. Os contribuintes a que se refere o artigo 49 deverão atualizar
os dados no Cadastro Mobiliário, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias de sua
ocorrência.

Parágrafo único. No caso de alteração de endereço a atualização
deverá ser promovida antes da mudança efetiva.

Art. 61. O contribuinte deve comunicar à repartição fiscal, dentro
do prazo de 30 (trinta) dias contínuos, contados da data de sua ocorrência, a cessação de
atividades, a fim de obter baixa de sua inscrição, a qual será concedida após a verificação
da procedência da comunicação, sem prejuízo da cobrança dos tributos devidos ao
Município.

Art. 62. A emissão de nota fiscal de serviços ou recibo profissional
de autônomo (RPA), assim como a utilização de livros, formulários, declarações ou outros
documentos necessários ao registro, controle e fiscalização dos serviços ou atividades
tributáveis, para o registro das operações sujeitas ao Imposto Sobre Serviço de Qualquer
Natureza, são obrigatórios a todos os prestadores de serviços, observado-se ainda o
disposto no artigo 49 e seus parágrafos.

§ 1º. O disposto no �caput� deste artigo será aplicado aos demais
sujeitos passivos ou responsáveis solidários, sempre que tal exigência se fizer necessária
pela Fazenda Pública Municipal, em razão da peculiaridade da prestação de serviços.
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§ 2º. Os livros e documentos fiscais previstos em regulamento
somente poderão ser confeccionados e/ou utilizados, após prévia autorização por escrito
da administração, por intermédio da repartição competente.

§ 3º. A confecção e/ou utilização de livros e documentos fiscais,
sem a autorização prevista no parágrafo anterior, sujeita tanto o sujeito passivo, quanto
o estabelecimento, que proceder a confecção, as penalidades cabíveis.

§ 4º. O sujeito passivo responde solidariamente pelas penalidades
aplicadas, quando o estabelecimento que proceder a confecção for situado fora do território
do Município.

§ 5º. Cada estabelecimento do mesmo sujeito passivo é considerado
autônomo para o efeito exclusivo de manutenção de livros e documentos fiscais e para
recolhimento do imposto relativo aos serviços nele prestados, respondendo a empresa
pelos débitos, acréscimos de multas e juros, referentes a qualquer deles.

§ 6º. No caso dos subitens 7.02 e 7.05 da Lista de serviços do
artigo 49, as notas fiscais deverão trazer a expressão: prestação de serviços.

§ 7º. Os prestadores de serviços autônomos, a critério da Fazenda
Pública Municipal, poderão ser obrigados à utilização dos livros e notas fiscais, com
observação sobre o regime de tributação.

§ 8º. Todos os contribuintes enquadrados no regime mensal de
apuração do ISSQN, inclusive regime especial, bem como os tomadores de serviço,
prestarão, periodicamente, à Fazenda Pública Municipal, informações referentes às suas
atividades e demais dados necessários ao controle da arrecadação e fiscalização, conforme
disciplinado em regulamento.

CAPÍTULO IV
Do Lançamento

Art. 63. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza deve ser
calculado pelo próprio sujeito passivo, mensalmente, exceto quando enquadrado pelo
Fisco Municipal no regime de alíquota fixa prevista no artigo 49.

Parágrafo único. Nos casos de diversões públicas, previstos no item
12 da Lista de Serviços do artigo 49, se o prestador do serviço não tiver estabelecimento
fixo no Município, o imposto será calculado e recolhido diariamente.

Art. 64. Os lançamentos de ofício serão comunicados ao sujeito
passivo, no seu domicílio tributário ou no local do fato gerador do ISSQN, acompanhados
do auto de infração e imposição de multa, quando necessário.

Parágrafo único. Não sendo o sujeito passivo encontrado, será
considerado notificado, por intermédio de edital publicado em jornal de circulação no
Município.

Art. 65. Quando o contribuinte quiser comprovar, com
documentação hábil, a critério da Fazenda Municipal, a inexistência de resultado econômico,
por não ter prestado serviços tributáveis pelo Município, deve fazer a comprovação no
mesmo prazo estabelecido por este Código, para o recolhimento mensal do imposto.

Art. 66. O prazo para o início dos procedimentos de fiscalização e
homologação do  cálculo  do  contribuinte  enquadrados no  regime  mensal ou especial,
é de 5

(cinco) anos, contados da data da ocorrência do fato gerador, salvo
se comprovada a existência de dolo, fraude ou simulação do contribuinte.

Art. 67. Os contribuintes que exercerem prestação de serviços, em
diversos locais, terão lançamentos distintos, um para cada estabelecimento, inclusive os
profissionais liberais.

Art. 68. Os tomadores de serviços, dos subitens 7.02 e 7.05 do
artigo 49, deverão recolher de forma mensal o imposto conforme disposto no artigo 55.

Parágrafo único. O lançamento será obrigatoriamente revisto por
ocasião do término da administração, empreitada ou subempreitada, para acerto de
diferença, se houver.

CAPÍTULO V
Do Levantamento Fiscal

Art. 69. A Administração Tributária poderá efetuar levantamento
econômico para apuração do real movimento tributável, realizado pelo estabelecimento,
em determinado período.

§ 1º. No levantamento fiscal, poderão ser usados quaisquer meios
indiciários, bem como coeficientes médios de lucro bruto, preço unitário, movimentação
de mercadorias utilizadas na execução dos serviços, encargos diversos, lucro bruto, bem
como outros elementos informativos.

§ 2º. Os levantamentos fiscais poderão ser refeitos quando a
Administração Tributária dispuser de novos elementos para o seu refazimento.

§ 3º. O disposto nos artigos anteriores se aplica integralmente aos
tomadores de serviços, responsáveis pela retenção do Imposto sobre Serviços, conforme
dispõe o artigo 74.

CAPÍTULO VI
Da Estimativa

Art. 70. Quando o volume, natureza ou modalidade da prestação
de serviços aconselhar tratamento fiscal mais adequado, o imposto poderá ser fixado por
estimativa, a critério da Fazenda Pública Municipal, por período indeterminado, observadas
as seguintes normas, baseadas em:

I- informações fornecidas pelo contribuinte e outros elementos

informativos, inclusive estudos de órgãos públicos e entidades de classe diretamente
vinculados à atividade;

II- valor médio dos serviços prestados;
III-  total de horas trabalhadas multiplicadas pelo número de

trabalhadores;
IV-  total da remuneração dos diretores, proprietários, sócios ou

gerentes;
V- faturamento médio mensal de estabelecimentos de mesmo

porte e atividade;
VI-  outros meios que, a critério da Fazenda Pública Municipal, se

fizerem necessários.
§ 1º. O montante do imposto assim estimado será parcelado para

recolhimento em prestações mensais.
§ 2º. O valor da parcela mensal, a recolher, será fixada, a critério

da Administração Tributária, para um período de até 12 (doze) meses.
§ 3º. Findo o período, fixado pela Administração Tributária, para o

qual se fez a estimativa, será prorrogado por igual período, sucessivamente, caso não
haja manifestação da autoridade competente.

§ 4º. Deixando de ser aplicado o regime de apuração do imposto
por estimativa, por qualquer motivo ou a qualquer tempo, será apurado através de um
formulário especial, o preço real dos serviços e o montante do imposto efetivamente
devido pelo sujeito passivo no período considerado, com base nos documentos e
informações que a Administração Tributária julgar necessários.

§ 5º. Verificada qualquer diferença entre o montante a menor que
o apurado, será ela recolhida dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da
notificação, pela repartição competente;

§ 6º. O enquadramento do sujeito passivo no regime de estimativa,
a critério da Fazenda Pública Municipal, poderá ser feito individualmente, por categoria de
estabelecimento ou por grupos de atividades.

§ 7º. O lançamento procedido por estimativa, não dispensa o
contribuinte de emissão de documentos fiscais e respectiva escrituração.

§ 8º. A aplicação do regime de estimativa poderá ser suspensa, a
qualquer tempo, mesmo não tendo findado o exercício ou período, a critério da
Administração Tributária, seja de modo geral, individual ou quanto a qualquer categoria
de estabelecimento, ou por grupos de atividades.

§ 9º. A autoridade fiscal poderá rever os valores estimados para
determinado exercício ou período e, se for o caso, reajustar as prestações subseqüentes
à revisão.

§ 10. Os demais procedimentos referentes ao regime especial serão
disciplinados por decreto, inclusive os procedimentos de compensação referente ao imposto
sobre serviços retido na fonte.

Art. 71. Feito o enquadramento do contribuinte no regime de
estimativa, ou quando da revisão dos valores, a Fazenda Pública Municipal notificá-lo-á
do �quantum� do tributo fixado, do prazo e da importância das parcelas a serem
mensalmente recolhidas.

Art. 72. Os contribuintes enquadrados nesse regime serão
comunicados, ficando-lhes reservado o direito de reclamação, no prazo de 30 (trinta) dias
corridos, contados do recebimento da comunicação.

CAPÍTULO VII
Do Arbitramento

Art. 73. Nos seguintes casos, o valor das operações, o lançamento
e a cobrança de tributos poderão ser arbitrados pela autoridade fiscal, sem prejuízo das
penalidades cabíveis:

I-  quando se apurar fraude, sonegação ou omissão, ou se o sujeito
passivo embaraçar o exame de livro ou documentos necessários ao lançamento e à
fiscalização do tributo, ou se não estiver inscrito no cadastro fiscal;

II-  quando o sujeito passivo não apresentar a guia de recolhimento
e não efetuar o pagamento do imposto sobre serviços de qualquer natureza no prazo
legal;

III-  quando o sujeito passivo não possuir os livros, documentos,
talonários de notas fiscais e formulários a que se refere o artigo 62;

IV-  quando o resultado obtido pelo contribuinte for
economicamente inexpressivo, quando for difícil a apuração do preço, ou quando a
prestação do serviço tiver caráter transitório ou instável;

V-  quando não possuir o sujeito passivo, ou deixar de exibir, os
elementos necessários à fiscalização das operações realizadas, inclusive nos casos de
perda, extravio ou inutilização de livros ou documentos fiscais;

VI-  quando não prestar o sujeito passivo, após regularmente
intimado, os esclarecimentos exigidos pela fiscalização, prestar esclarecimentos
insuficientes ou que não mereçam fé, por serem  inverossímeis ou falsos;

VII- quando do exercício de qualquer atividade que constitua fato
gerador do imposto, sem se encontrar o sujeito passivo devidamente inscrito no órgão
competente;

VIII- quando os serviços forem prestados sem a
determinação do preço ou a título de cortesia.

§ 1º. Para o arbitramento do preço do serviço serão considerados,
entre outros elementos ou indícios, os lançamentos de estabelecimentos semelhantes, a
natureza do serviço prestado, o valor dos  serviços  prestados cobrado pelos concorrentes,
a remuneração dos sócios, o número de empregados e seus salários.

§ 2º. Nos casos de arbitramento de preço para os contribuintes a
que se refere o artigo 53, § 1º, incisos  I, II, III, IV e V, a soma dos preços, em cada mês,
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não poderá ser inferior à soma dos valores das seguintes parcelas referentes ao mês
considerado:

I- valor das matérias - primas, combustíveis e outros materiais
consumidos;

II- total dos salários pagos;
III- total da remuneração dos diretores, proprietários, sócios ou

gerentes;
IV- total das despesas de água, energia elétrica e telefone;
V- aluguel do imóvel e das máquinas e equipamentos utilizados

para a prestação dos serviços, ou 1% (um por cento) do valor desses bens, se forem
próprios.

§ 3º. O arbitramento referir-se-á, exclusivamente, aos fatos
ocorridos no período em que se verificarem os pressupostos mencionados nos incisos
deste artigo.

§ 4º. Nas hipóteses previstas neste artigo, o arbitramento será
fixado por despacho da autoridade fiscal competente, que considerará, conforme o caso:

I- os pagamentos de impostos efetuados pelo mesmo ou por
outros contribuintes de mesma atividade, em condições semelhantes;

II- peculiaridades inerentes à atividade exercida;
III- fatos ou aspectos que exteriorizem a situação econômico-

financeira do sujeito passivo;
IV- preço corrente dos serviços oferecidos à época a que se referir

a apuração;
V- na hipótese do inciso VII, realizado o arbitramento, será utilizada

inscrição de ofício definida em ato da Fiscalização Tributária;
VI- do imposto resultante do arbitramento, serão deduzidos os

pagamentos realizados no período;
VII- o arbitramento não exclui a incidência de atualização monetária,

acréscimos moratórios e multa pecuniária sobre o débito de imposto que venha a ser
apurado, nem da penalidade por descumprimento da obrigação acessória que lhe sirva de
pressuposto.

CAPÍTULO VIII
Das Formas e Prazos de Pagamento

Art. 74. Fica estabelecida a obrigatoriedade a toda pessoa jurídica,
estabelecida no Município, que contratar serviços junto a terceiros, de reter na fonte, a
título de ISSQN, o montante devido sobre o respectivo valor do serviço, respeitada a
legislação vigente, devendo, neste caso, proceder seu recolhimento até o dia 15 (quinze)
do mês subseqüente. A falta de retenção implica em responsabilidade da tomadora dos
serviços.

§ 1º. A não retenção implica em responsabilidade pelo crédito
tributário correspondente, e sujeição às mesmas penalidades impostas ao contribuinte.

§ 2º. O não recolhimento do imposto devido no prazo previsto,
embora retido o valor, implica em penalidades, conforme disciplinado na legislação.

§ 3°. A pessoa jurídica deverá informar mensalmente ao Fisco
Municipal, através de Declaração a ser regulamentada, as informações referentes aos
serviços contratados e ao imposto retido na fonte.

§ 4º. Quando se tratar de contratação de profissional autônomo
sujeito a tributação fixa, o tomador de serviços fica obrigado a exigir o comprovante de
inscrição municipal e regularidade fiscal.

Art. 75. Nos casos de lançamento por homologação, o imposto
será recolhido mensalmente, aos cofres da Prefeitura Municipal, mediante o preenchimento
de guias de recolhimento, independentemente do prévio exame da autoridade
administrativa, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao da ocorrência do fato gerador.

§ 1º. Nos casos que o prestador de serviço tiver estabelecimento
fixo e não permanente no Município, o imposto, sobre as operações do dia, será recolhido
até o dia seguinte, ao término da prestação do serviço.

§ 2º. É obrigatória a declaração das operações tributáveis ou sua
ausência, mesmo que o tributo seja excluído por isenção, não a elidindo, também, o fato
de não haver tributo a recolher.

§ 3º. Nos casos dos subitens 7.02 e 7.05 da Lista de Serviços
constante do artigo 49, quando houver apuração de diferença de imposto (ISSQN)  devido
pelo proprietário da obra, o recolhimento deverá ser efetuado até 30 (trinta) dias após o
lançamento arbitrado.

Art. 76. Nos casos dos autônomos, assim enquadrados, conforme
disposto no artigo 49, o valor da parcela do imposto, a ser recolhida pelo contribuinte, de
uma só vez ou parcelado em até 3 (três) parcelas fixas, se requerido.

Art. 77. O prazo, a que se refere o artigo 70, para o recolhimento
da parcela mensal estimada, será até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao da ocorrência
do fato gerador.

Art. 78. As diferenças de imposto apuradas em levantamento fiscal,
constarão de auto de infração e serão recolhidas dentro do prazo de trinta (30) dias
contínuos, contados da data do recebimento da respectiva notificação, ou da publicação
do ato em jornal de circulação no Município, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

CAPÍTULO IX
Da Responsabilidade

Art. 79. São solidariamente responsáveis, conjuntamente com o

contratante e o empreiteiro da obra, o proprietário do bem imóvel, o titular de seu domínio
útil ou o seu possuidor a qualquer título, em relação aos serviços que lhe forem prestados,
quanto aos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 do artigo 49, realizados sem a
documentação fiscal correspondente e sem a prova de pagamento do imposto.

§ 1°. Os tomadores de serviços que se enquadrarem no disposto no
artigo 74, também são responsáveis solidários pelo imposto devido pelo prestador.

§ 2º. Sem prejuízo do disposto no �caput� e no § 1º deste artigo,
são responsáveis:

I � o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior
do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País;

II � a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou
intermediária dos serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10,
7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da Lista de Serviços constante
do artigo 49.

CAPÍTULO X
Da Isenção

Art. 80. Ficam isentas, do pagamento do Imposto Sobre Serviço
de Qualquer Natureza (ISSQN), as construções residenciais com área construída de até
70m² (setenta metros quadrados), desde que destinada ao uso próprio.

Parágrafo único. O benefício só será concedido uma única vez, desde
que o interessado comprove não possuir outro imóvel e cuja renda familiar não exceda a
dois salários mínimos.

CAPÍTULO XI
Retenção na Fonte

Art. 81.  A tomadora dos serviços, quando pessoa jurídica,
estabelecida no Município que contratar serviços junto a terceiros e não reter na fonte o
ISSQN correspondente ao montante do valor dos serviços, será punida com uma multa
pela infração cometida no valor de 10% (dez por cento) do valor daquele imposto, sendo
que, o pagamento de tal penalidade não elide a obrigação do recolhimento do tributo com
os acréscimos legais.

CAPÍTULO XII
Parcelamento de Débitos

Art. 82. Fica o Executivo Municipal autorizado a parcelar débitos
apurados em levantamento fiscal do ISSQN em até 10 (dez) parcelas, desde que requerido�.

Art. 2º. Ficam revogados os artigos 83 a 155 da Lei nº 535, de 30
de dezembro de 1969 � Código Tributário Municipal.

Art. 3º. O alvará de funcionamento para pagamento em parcela
única terá um desconto de 10% (dez por cento).

Art. 4º. O artigo 3º da Lei Complementar nº 75, de 13 de dezembro
de 2001, passa a ter a seguinte redação:

�Art. 3º. O valor da UFM � Unidade Fiscal do Município será atualizada
anualmente por índice oficial do governo�.

Art. 5º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2004.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.
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